
PODER EXECUTIVO
MUNICÍPIO DE VILHENA

Procuradoria Geral do Município

LEt Ne 6.104, DE 29 DE Acosro DE 2oz3
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O PREFEITO DO MUNICíPIO DE VILHENA, EStAdO dE RONdôN|A, NO

exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o artigo 73 combinado com o
inciso Vl do artigo 96 da Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vilhena aprovou e ele sanciona
e promulga a seguinte

Art, 1o Fica denominada e oficializada Unidade Básica de Saúde Dr. Luis Alberto Valdez Marquez
o próprio público localizado na Avenida Tancredo Neves, s/n, Quadra 97, Setor 06, Industrial Parque São
Paulo, neste Município.

Art. 2' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabínete do Prefeito, Paço Municipal.

Vilhena - RO, 29 de agosto de 2023.

Flori Cordeiro de Miranda Júnior

PREFEITO

DENOMINA E OFICIALIZA UNIDADE BÁSICA DE

SAÚDE DR. LUIS ALBERTO VALDEZ MARQUEZ O

PRÓPRIo PÚBLIco QUE ESPECIFICA.

LEI:



L€I N" 6.102, DE 29 DE AGOSTO DE 2023

O PREFEITO DO MUNIC|PIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no
êxercício regular de sêu cârgo ê no uso das atribuições que lhe confeae
o artigo 73 combinado com o inciso Vl do artigo 96 dê Lei Orgânica do
Município,

FAZ SABER, que a Cámara Municipalde Vilhena âprovou e ele sanciona
e promulga a seguinte

An. 1o Fica estabelecido o Programa 'Pergunte porAline", que tem como
objetivo auxiliar mulhêres em situação de vulnerabilidade a pedirem ajuda
discretamente em estabêleclmentos, tais como bares, boates, restêurantes
ê similaÍes, quando enfrêntarem situaçóes d€ porigo ou abuso.
Art. 20 A partacipação dos estabelecimenlos no Programa "Pergunte por
Aline'é voluntária e náo amplica em obrigações legais, visando píomover
um ambiente seguro e acolhedor para as mulheaês em situação de
vulnerabilidade.
Art. 30 Em situações onde uma mulher se sinta ameaçada ou em perigo de
abuso, êla poderá sê dirigir a um funcionário do ostabêlecjmenlo e íazer a
pergunta " a Aline está?". meio pelo qual poderá ser conduzida a um local
seguro ou conlatar as autoridades competêntes, conforme nêcessário.
Art- 40 O Poder Executivo poderá estabelecer parcedas com a Ordem
dos Advogados do Brasil (OAB), Delegacia da Mulher, organizações não
governamentais, enlidades da sociedade civil e mêios de comunicação
para promover campanhas de conscientizaÉo ê divulgâÉo do Progrâma
"Pergunte por Alane".

Aít- 5o A divulgaçáo do programa 'Pergunle por Aline" será realizada por
mêio \\de campanhas de conscientizaçáo, matêrial informativo em locais
estratégicos e parceíias com a midia e organizações não governamentais
Art.6o Esta Leientra em vigor na data de sua publlcagão.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal
Vilhenê - RO, 29 de agosto de 2023.

LEI

Art. 1ô Fica instituído, no ámbito do Município dê Vilhena, o Programa
de Têcnologia e lnovação - PÍotec-lnova, com o objetivo de assegurar as
condiçôes necessárias à implanlação de soluçoos tecnológicas voltadas à
rnelhonâ dâs atividadês âdminiskâtivas ê dos sêrviços públicos prestados
pelo Municipio.
Parágrafo único. O Prolec-lnova será executado em a.ticulação cóm as
ações e projetos destinados ao investimento na anovaÉo e no uso da
tecnologia que demandem apoio técnico ou Ínanceiro entre o MunicÍpio e
as instituições de ensino públicas ou privadas.

Art.2ô O Protec-lnova abrangerá as seguintes aÇões:
I - apoio â soluçôes tecnológicas, soluçôes de software, implantação de
platafoÍmas e sistêmas digitais;

Flori Cordeiro de [4iranda Júnior
PREFEITO

LEI N" 6.103, OE 29 0E AGOSTO OE 2023

INSTITUIO PROGRAÀ,llADE TECNOLOGIA E INOVAçÀO
- PROTEC.INOVA NO ÂMBITO DO MUNICIPIO DE
VILHENA.

o PREFEITO OO I\íUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia. no
êxercício rêgulâr dê sêu cargo ê no uso das atribuiçõês quê lhe confêro
o artigc 73 combinado com o inciso Vl do artigo 96 da Lei Orgânica do
Município,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vilhena aprovou e ele sanciona
e píomulga a seguinte

(#Vilhena-RO, terçâ-felra, 29.08.2O23 DOV N' 3808DrÁRro OFICIAL

ll- suportê técnico, treinamento, cursos, palestrase oÍicinas que possibilitem
o apeíeiçoamento de sistemas digitais e dos servidores públicos
municipais e a implantaÉo de pÍocessos € procedimentos relâcionados
às soluções têcnica-cientíÍcas de interesse dos colaboradoÍes;
lll - promoção de acesso à inovâção e à tecnologia, com ênfase na
melhoria dos sêrviços prestados à população;
lV- investimento em inovaçáo tecnológica compatívelcom as necessidades
do serviço público e dos colaboradores do Programa:
V - implantaçáo do iníraestrutuía nec€ssária ao desenvolvimento das
açôes;
Vl - aquisiçáo ou contrataçáo de dispositivos eletrônicos e de recursos
€ducacionais digitâis ou de suas licenças;
Vll - fomento ao desenvolvimento e à disseminaÉo de recursos didâticos
digitais. preferencialmente em íormato aberto;
VIll - apoio íinanceiro para ex€cução do ProgÍamâ; e
lX - ouras açóes compatíveis com os objetivos do Programa.
Art. 30 As ações do Programa serão implementadas pela adesáo dos
partícipes, mediante demanda do Município ê aprovaçáo do plano dê
trabalho pelas partês.

Art. 40 As demandas, ês êvalaações e o acompanhamento das açôes
seráo realizados por comissão formada por representantes do lllunicípio.
nos têrmos de ato noímativo especíÍlco.

Art. 50 Para a execuÉo do Protec-lnova, poderâo seríirmados convênios,
termos de compromisso, acordos de cooperação, termo dê execução
descentralizada, ajustes ou instrúmentos congêneres com órgãos e
6ntidades da administração públicâ federal, estadual, distrital o municipal.

Art. 6o O apoio finânceiío de que trata o inciso Vlll do ad. 2o destâ Lei,
poderá ocorrer por meio do repassê de rêcursos para o pagamento de
bolsas, cedência de pessoal ou êstagiários, conÍorme previsto na Lei de
Dkekizes Orçamentárias - LOO e na Lei Orçâmentáriâ Anual - LOA.

Art. 70 O Proteclnova será custeado por dotaçóes orçamentárias do
MunicÍpio consignadas anualmente aos óígáos e às entidades envolvidas,
observados os limiles de movimentação, êmpênho € pagamento Íixados
anualmentê.

Art. 80 Esta Lei entra em vigo. na data de sua publicáÉo

Gabinete do Prefeito, Paço i.ilunicipal
Vilhêna - RO, 29 do agosto dê 2023.

Flori Cordeiro de Mrranda Júnior
PREFE ITO

LEt No 6.'104, DE 29 DÊ AGOSTO OE 2023

OENOi/INAE OFICIALIZA UNIDADE BÁSICADE SAÚDE
DR. LUIS ALBERTO VALDEZ MARQUEZ O PRÓPRIO
PÚBLICO OUE ESPECIFICA.

O PREFEITO DO I\,4UNICIPIO DE VILHENA, EStâdO dC RONdôNiA, NO

êxercício rêgular de seu c:rrgo e no uso das êkabuições que lhe conÍere
o artjgo 73 combanado com o inciso Vl do artigo 96 da Lei Orgânica do
Município,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vilhena aprovou e ele sanciona
e Promulga a §eguinte

LEI

Art. 1ó Fica denominada e oÍlcializada Unidade Básica dê Saúde Dr. Luis
Alberto Valdez Marquez o próprio público localizado na Avenida Tancredo
Neves, s/n, Ouadra 97, Setor 06, lndustrial Parque São Paulo, neste
Município.

Art.20 Esla Leientra em vigor na data de sua publicaçào

Gabinete do Prefêito, Paço Municipal
Vilhena - RO. 29 dê agosto de 2023.

Flori Cordoiro de Miranda Júnior
PREFEITO

DISPÔE SOERE A CRIAÇÃO DO PROGRAMA
.PERGUNTE POR ALINE" PARA COMEATER A
VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER E ESTABELECER
MECANISMOS DE AJUOA Ei,l SITUAÇÔES DE
VULNERAEILIOAOE.

LEI:
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